
PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE JUNDIAÍ SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 72,

incisos ll, IX, Xll e XXVlll da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do
Processo Administrativo n' 6.424-2/2020 e do Processo Eletrânico SEI n' PMJ.0451 1/2020.
considerando:

(i) a ucislência de pandemict decorreYtte do coronavirus (COVID-19), nos termos declarados
pela Orgctnização Mundial da Saudei ------------- ----------------------------------------

(ii) que, nos termos do artigo 1 70 da Constituição Federal, a ordem económica tem por $m
assegurar a todos uma existência digna, con/orme os ditames da justiça social, observados,

entre otltros, os princípios da defesa do consutnidor, a função social da propriedade e a
proteção do meio attlbienle; ------------------------------------------ -----------------------------------

(iii) a situação de calamidade pública reconhecida pelo Governo do Estado de São Pacto, por
meio do Decreto rt' 64.879, de 20 de março de 2020, e a quarentena declarada pelo Decreto

Estadia! n' 64.881, de 22 de março de 2020, quefoi estendida até 10 de agosto de 2020, pelo

Decreto Estadual n' 65.088, de 24dejtllho de 2020; ---- - - ----

(iv) a necessidade de a'palpação periódica das normas municipais relativas ao estado de

calamidade pública e as ações de en/rerttamento da situação de etnergência em saúde pública
decorrentes da partdemia provocada pelo coronavírus (COVIL- 19), atualmente disciplinada
noDecretoMunicipalyt"28.970,de17cieabrilde20201 - - ------ --------

(v) a necessidade de se estctbelecer um planejamento estratégico para de$rür ações de
recuperação da economia em razão da COVID- i 9.

DECRETA

Art. I' Fica prorrogado, para o dia 30 de setembro de 2020, os prazos
estabelecidos nos incisos l e 111 do art. 2' do Decreto Municipal n' 28.971, de 17 de abril de
2020.referentes a:
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1 - suspensão dos prazos nos processos administrativos de cobrança da
dívida ativa do Município;

11 - suspensão do encaminhamento de Certidões de Dívida Ativa para
protesto extrajudicial;

111 - suspensão da instauração de novos procedimentos de cobrança e
responsabilização de contribuintes, salvo para evitar prescrição ou decadência do crédito;

IV - validade das licenças de funcionamento e inscrições provisórias
emitidas pelo Município.

seus efeitos a

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos três dias do mês
de agosto do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


